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de 2023. Classificação dos Recursos: UGE 500101 – Gabinete 
do Secretário, Programa de Trabalho 23.695.5001.6311.0000, 
Natureza de Despesa 33.90.40.

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E INOVAÇÃO
 PORTARIA PRPI-873, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a prorrogação do prazo de destinação de 

Emprego Público no âmbito do Programa de Concessão de 
Servidor Técnico de Nível Superior (PROCONTES).

A Pró-Reitora Adjunta no exercício da Pró-Reitoria de 
Pesquisa e Inovação da Universidade de São Paulo, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria GR 4215, de 25/05/2009 
e considerando a Lei Complementar 1074, de 11/12/2008, bem 
como a Portaria GR 4078, de 19/02/2009, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º - Diante da indicação de nova vigência do projeto 

de pesquisa fica prorrogado o prazo de destinação de emprego 
público criado pela Lei Complementar 1074/2008, ocupado atu-
almente pela servidora Renata Caldo Scandiuzzi e redistribuído 
junto à Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto (FMRP) pela 
Portaria PRP-88, de 04/12/2009, para continuar atendendo o 
Programa de Concessão de Servidor Técnico de Nível Superior 
(PROCONTES), conforme segue:

e outros serviços compatíveis com a sua finalidade. Prazo 
Contratual: 12 (doze) meses. Vigência do Contrato: 04/11/2022 
à 03/11/2023. Data de Assinatura: 04/11/2022. Valor Total: R$ 
45.391,80 calculado com base mensal de R$ 3.782,65, sendo 
R$ 7.565,30 referente ao exercício de 2022 e R$ 37.826,50 
referente ao exercício de 2023. Classificação dos Recursos: 
UGE 500101 – Gabinete do Secretário, Programa de Trabalho 
23.695.5001.6248.0000, Natureza de Despesa 3.3.90.40.

 1º TERMO DE ADITAMENTO
Processo ST nº 082/2022
Contrato ST nº 022/2022
Data da assinatura: 11/11/2022
Contratante: SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS, CNPJ 

sob o nº 08.574.719/0003-00
Contratada: FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA, ENSI-

NO, TECNOLOGIA E CULTURA - FAPETEC, CNPJ sob o nº 
06.091.146/0001-76

OBJETO: Contratação de instituição especializada em edu-
cação, capacitação e execução de projetos

MOTIVO: Exclusão do Parágrafo Sexto, da Cláusula Nona 
do Contrato.

 GABINETE DO SECRETÁRIO
Extrato de Termo de Contrato
Processo ST nº 34/2021. Parecer Jurídico CJ/ST nº 126/2021. 

Contrato ST nº 30/2022. Contratante: Secretaria de Turismo e 
Viagens – CNPJ/MF nº 08.574.719/0006-52. Contratada: Backsi-
te Serviços Online LTDA-ME - CNPJ/MF nº 06.206.138/0001-28. 
Objeto: Contratação de prestação de serviços de planejamento, 
desenvolvimento, execução e manutenção de websites e siste-
mas de gestão; e disponibilização de ferramenta de CRM (Cus-
tomer Relashionship Management), voltados ao relacionamento 
com os públicos-alvo da Secretaria de Turismo e Viagens do 
Estado de São Paulo – SETUR-SP. Prazo Contratual: 12 (doze) 
meses. Vigência do Contrato: 01/12/2022 à 30/11/2023. Data de 
Assinatura: 23/11/2022. Valor Total: R$ 180.000,00, calculado 
com base mensal de R$ 15.000,00 sendo R$ 15.000,00 referente 
ao exercício de 2022 e R$ 165.000,00 referente ao exercício 

Despacho do Supervisor de 06-12-22
PR-RMSP/TCF/2194/22
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
MARCIO ANTONIO DE CARVALHO

RF AIIPM Data Valor
08342/22 2523735-E 23/11/2022 R$ 130,31

Despacho do Supervisor de 06-12-22
PR-RMSP/TCF/2195/22
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
VEÍCULO PERTENCENTE A EMPRESA REGISTRADA NÃO 

CADASTRADO OU COM VISTORIA VENCIDA
ODAIR SOUZA LOBO CONSTRUCOES - ME

RF AIIPM Data Valor
08328/22 2523759-C 23/11/2022 R$ 130,31

Despacho do Supervisor de 06-12-22
PR-RMSP/TCF/2196/22
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
KAUAN SILVA ARAUJO

RF AIIPM Data Valor
08326/22 2523000-C 22/11/2022 R$ 130,31

Despacho do Supervisor de 06-12-22
PR-RMSP/TCF/2197/22
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
VEÍCULO PERTENCENTE A EMPRESA REGISTRADA NÃO 

CADASTRADO OU COM VISTORIA VENCIDA
BOAZ LOCACOES E TRANSPORTES LTDA - ME

RF AIIPM Data Valor
08370/22 2524156-C 24/11/2022 R$ 130,31

Despacho do Supervisor de 06-12-22
PR-RMSP/TCF/2198/22
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
SILVIA REGINA PEREIRA CORREA MARCONDES

RF AIIPM Data Valor
08505/22 2525483-C 01/12/2022 R$ 260,61 (Reincidente)

Despacho do Supervisor de 06-12-22
PR-RMSP/TCF/2199/2022
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primei-

ro, artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a 
publicação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao 
Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 
03/06/88 e 36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decre-
tos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 
28 - executar serviço de transporte coletivo de passageiros de 
interesse metropolitano

sob regime de fretamento, sem estar registrado na Secre-
taria dos

Transportes Metropolitanos.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
57008-C 02/12/2022 DBB 3J35 IORDANE VANESSA FERNANDES

Despacho do Supervisor de 06-12-22
PR-RMSP/TCF/2200/2022
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 
e 36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decretos 41.659 
de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28 - executar 
serviço de transporte coletivo de passageiros de interesse 
metropolitano sob regime de fretamento, sem estar registrado 
na Secretaria dos

Transportes Metropolitanos.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
57000-C 30/11/2022 EHH 9609 GRACE CRISTINA FARIA MELLO
57001-C 30/11/2022 HZZ 8277 SILVIA REGINA PEREIRA CORREA MARCONDES

 Turismo e Viagens
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS
Extrato de Termo de Contrato
Processo ST nº 146/2022. Contrato ST nº 031/2022. 

Contratante: Secretaria de Turismo e Viagens – CNPJ/MF nº 
08.574.719/0006-52. Contratada: Companhia de Processamen-
to de Dados do Estado de São Paulo - PRODESP - CNPJ/MF nº 
62.577.929/0001-35. Objeto: Prestação de serviços de adesão à 
plataforma eletrônica para tramitação de processos e documen-
tos administrativos, contemplando todo o fluxo de vida desde 
geração, manutenção até a guarda de documentos – Programa 
SP Sem Papel. Prazo Contratual: 12 (doze) meses. Vigência 
do Contrato: 04/11/2022 à 03/11/2023. Data de Assinatura: 
04/11/2022. Valor Total: R$ 1.546,66 calculado com base mensal 
de R$ 128,88, sendo R$ 240,66 referente ao exercício de 2022 
e R$ 1.306,00 referente ao exercício de 2023. Classificação dos 
Recursos: UGE 500101 – Gabinete do Secretário, Programa 
de Trabalho 23.695.5001.6248.0000, Natureza de Despesa 
3.3.90.40.

 SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS
Extrato de Termo de Contrato
Processo ST nº 138/2022. Contrato ST nº 037/2022. 

Contratante: Secretaria de Turismo e Viagens – CNPJ/MF nº 
08.574.719/0006-52. Contratada: Companhia de Processamen-
to de Dados do Estado de São Paulo - PRODESP - CNPJ/MF nº 
62.577.929/0001-35. Objeto: Prestação de serviços de informá-
tica, pela CONTRATADA, abrangendo os serviços de consultoria, 
desenvolvimento e manutenção de sistemas, processamento de 
dados, tratamento de informações, microfilmagem, treinamento 

Despacho do Supervisor de 06-12-22
PR-RMSP/TCR/2184/22
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 57
Executar serviço de transporte coletivo regular não autori-

zado pela STM
PAULO JOSE FERREIRA

RF AIIPM Data Valor
08341/22 2524170-A 24/11/2022 R$ 2606,11

Despacho do Supervisor de 06-12-22
PR-RMSP/TCF/2185/22
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
RCS GESSO E CONSTRUÇOES EM GERAL EIRELI ME

RF AIIPM Data Valor
07555/22 2522901-A 21/11/2022 R$ 130,31

Despacho do Supervisor de 06-12-22
PR-RMSP/TCF/2186/22
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
VEÍCULO PERTENCENTE A EMPRESA REGISTRADA NÃO 

CADASTRADO OU COM VISTORIA VENCIDA
VIACAO ROSA LTDA

RF AIIPM Data Valor
08461/22 2524776-E 30/11/2022 R$ 130,31

Despacho do Supervisor de 06-12-22
PR-RMSP/TCF/2187/22
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
IMPERIO REAL TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA

RF AIIPM Data Valor
08401/22 2524200-E 25/11/2022 R$ 130,31

Despacho do Supervisor de 06-12-22
PR-RMSP/TCF/2188/22
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
SPACE-TOUR LOCAÇÃO, TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

RF AIIPM Data Valor
08403/22 2524624-A 29/11/2022 R$ 130,31

Despacho do Supervisor de 06-12-22
PR-RMSP/TCF/2189/22
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
VEÍCULO PERTENCENTE A EMPRESA REGISTRADA NÃO 

CADASTRADO OU COM VISTORIA VENCIDA
VIACAO COMETA S A

RF AIIPM Data Valor
08420/22 2524790-A 30/11/2022 R$ 260,61 (Reincidente)

Despacho do Supervisor de 06-12-22
PR-RMSP/TCR/2190/22
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 57
Executar serviço de transporte coletivo regular não autori-

zado pela STM
EDUARDO DOUGLAS DE OLIVEIRA

RF AIIPM Data Valor
08404/22 2524636-A 29/11/2022 R$ 5212,21 (Reincidente)

Despacho do Supervisor de 06-12-22
PR-RMSP/TCF/2191/22
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
VEÍCULO PERTENCENTE A EMPRESA REGISTRADA NÃO 

CADASTRADO OU COM VISTORIA VENCIDA
VIACAO COMETA S A

RF AIIPM Data Valor
08421/22 2524788-A 30/11/2022 R$ 260,61 (Reincidente)

Despacho do Supervisor de 06-12-22
PR-RMSP/TCF/2192/22
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
PLANENG EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA

RF AIIPM Data Valor
08423/22 2524764-A 30/11/2022 R$ 130,31

Despacho do Supervisor de 06-12-22
PR-RMSP/TCR/2193/22
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 57
Executar serviço de transporte coletivo regular não autori-

zado pela STM
PATRICIA DE PAIVA COELHO SANTOS

RF AIIPM Data Valor
08479/22 2524818-A 01/12/2022 R$ 2606,11
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Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a partir de 1º de agosto de 2022 

(Processo USP 2018.1.1395.17.2).

 MUSEU DE ARTE CONTEMPORÂNEA

 JUSTIFICATIVA
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria GR nº 

4710, de 25/02/2010, justificamos que o pagamento à empresa 
listada abaixo não se efetuou na data devida por problemas 
administrativos que impossibilitaram a tramitação normal do 
processo.

Empresa: CGK SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA
Processo nº 22.1.00378.32.5
Empenho nº 5219713/2022
 Extrato de Aditamento ao Termo de Permissão de Uso 

para Realização de Exposição
Processo: 2022.1.161.32.6
Permitente: Museu de Arte Contemporânea Universidade de 

São Paulo (MAC-USP)
Permissionário: Maria Tereza Maddaleca de Arruda, RG 

12.984.259-X, CPF 082.448.838-55
Aditamento: Fica incluído na CLAUSULA TERCEIRA o item 

11 onde se lê "Disponibilizar o nº do Radar da USP para a 
importação temporária das obras". Ficam ratificadas todas as 
demais cláusulas e condições do Termo de Permissão de Uso 
ora alterado.

 MUSEU DE ZOOLOGIA

 MUSEU DE ZOOLOGIA
HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE ELETRÔNICO
CV nº 102130100582022OC00003
O Diretor do MZ-USP homologa o julgamento referente aos 

itens 1, 2 e 3 do Convite Eletrônico nº 102130100582022OC00003 
e o adjudica às empresas vencedoras, conforme registro na ata 
da sessão pública de 24.11.2022, e autoriza a despesa.

ITENS 1 e 3
Empresa Vencedora: F-TECH COMERCIAL EIRELI
CNPJ: 15.274.536/0001-72
Valor Total do Item 1 ............. R$ 20.000,00 (Vinte Mil reais)
Valor Total do Item 3 ............. R$ 66.040,00 (Sessenta e seis 

mil e quarenta reais)
ITEM 2
Empresa Vencedora: MARIA CONSUELO SOARES DA MATA 

- ME
CNPJ: 28.697.784/0001-78
Valor Total do Item 2 ............. R$ 7.007,00 (Sete mil e sete 

reais)
VALOR TOTAL ITENS 1, 2 e 3 ............. R$ 93.047,00 (Noven-

ta e três e quarenta e sete reais).
São Paulo, 05 de dezembro de 2022
Prof. Dr. Marcelo Duarte da Silva
DIRETOR

 SUPERINTENDÊNCIA DO ESPAÇO FÍSICO DA USP

 Extrato de Termo Aditivo
2º Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços ao Contrato 

20/2021 - Processo 2021.1.89.82.9.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Harus Construções Ltda.
CONCORRÊNCIA Nº 01/2021-SEF: Execução dos serviços de 

reforma do Bloco “D” do CRUSP - Conjunto Residencial da USP, 
da Superintendência de Assistência Social da USP.

Do 2º Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços – Execução de 
serviços complementares, no valor global de R$ 1.159.302,19.

Verba: A despesa de R$ 1.159.302,19 é distribuída da 
seguinte forma: R$ 881.516,09 - Classificação Funcional Pro-
gramática 12.364.1043.1151 – Classificação da Despesa: 
44.90.51.30 – Fonte de Recursos 4, e R$ 277.786,10 - onerará 
a Classificação Funcional Programática 12.364.1043.1151 – 
Classificação da Despesa: 44.90.51.30 – Fonte de Recursos 
1 - exercício de 2022.

Data da Assinatura: 28/11/2022.
1º Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços e 1º Termo Adi-

tivo de Supressão de Serviços ao Contrato 18/2021 - Processo 
2021.1.40.82.0.

Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Lopes Kalil Engenharia e Comércio Ltda.
CONCORRÊNCIA Nº 02/2020-SEF: Execução dos serviços de 

reforma complementar do Edifício de Pesquisa do Departamento 
de Fonoaudiologia, Fisioterapia e Terapia Ocupacional, da Facul-
dade de Medicina da USP.

Do 1º Aditivo de Acréscimo de Serviços – Execução de 
serviços complementares, no valor global de R$ 1.041.069,56.

Do 1º Aditivo de Supressão de Serviços – Supressão de 
serviços contratuais, no valor total de R$ 228.783,89.

Do Valor e da Verba: R$ 812.285,67 (oitocentos e doze mil 
duzentos e oitenta e cinco reais e sessenta e sete centavos), 
despesa que corre à conta da verba: Classificação Funcional 
Programática 12.364.1043.1151 – Classificação da Despesa: 
33.90.39.81 – – Fonte de Recursos: 1 – exercício de 2022.

Data da Assinatura: 25/11/2022.
1º Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços e 1º Termo Adi-

tivo de Supressão de Serviços ao Contrato 04/2022 - Processo 
2022.1.6.82.7.

Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Fabecon Engenharia e Construção Civil Ltda.

TOMADA DE PREÇOS n.º 01/2022-SEF: execução do reforço 
estrutural do Bloco A, da Escola de Aplicação, da Faculdade de 
Educação da USP.

Do 1º Aditivo de Acréscimo de Serviços – Execução de servi-
ços complementares, no valor global de R$ 428.142,14.

Do 1º Aditivo de Supressão de Serviços – Supressão de 
serviços contratuais, no valor total de R$ 4.091,91.

Do Valor e da Verba: R$ 424.050,23 (quatrocentos e vinte e 
quatro mil cinquenta reais e vinte e três centavos), despesa que 
corre à conta da verba: Classificação Funcional Programática 
12.364.1043.1151 – Classificação da Despesa: 33.90.39.81 – – 
Fonte de Recursos: 1 – exercício de 2022.

Data da Assinatura: 09/11/2022.
1º Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo do Contrato 

03/2021 - Processo 2021.1.10.82.3.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Braúna Projetos e Paisagismo Eireli – ME.
Objeto: Elaboração de Projeto Legal e sua aprovação junto 

ao DEPAVE (Licenciamento Ambiental), de manejo arbóreo, para 
reformulação da área de Vivência (Prainha) e reforma do Edifício 
CriatECA, da Escola de Comunicações e Artes da USP.

Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por 
mais 112 dias corridos, contados a partir de 16/11/2021.

Data da Assinatura: 12/11/2021.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES

 PORTARIA ECA Nº 45 de 06 de dezembro de 2022.
Dispõe sobre a eleição do representante dos antigos alu-

nos de graduação da Escola de Comunicações e Artes junto à 
Congregação.

A Diretora da Escola de Comunicações e Artes da USP, 
usando de suas atribuições legais, baixa a seguinte

PORTARIA: DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 1º - A escolha do representante dos antigos alunos 

de graduação e seu respectivo suplente junto à Congregação 
será realizada nos termos do inciso X do artigo 45 do Estatuto 
da USP e § 2º do Artigo 4º do Regimento ECA/USP, no dia 
10.01.2023, das 10 às 17 horas, por meio de sistema eletrônico 
de votação e totalização de votos.

Artigo 2º - O mandato do representante eleito, bem 
como do respectivo suplente, será de um ano, permitida uma 
recondução.

Artigo 3º - Poderão votar e ser votados os antigos alunos 
graduados pela ECA-USP.

Parágrafo único - Os antigos alunos que são atualmente 
servidores docentes, servidores técnico-administrativos ou alu-
nos da USP, não poderão ser eleitos representantes, garantido 
o direito de voto.

DA INSCRIÇÃO
Artigo 4º - O pedido de inscrição individual de candida-

tos será feito mediante requerimento endereçado à Diretora 
desta Unidade, formulário disponível na página da Assistência 
Acadêmica (https://www.eca.usp.br/assistencia-academica/elei-
coes- em-andamento), que deve ser encaminhado ao e-mail 
academico.eca@usp.br , a partir da data de publicação desta 
Portaria até às 17 horas do dia 16.12.2022.

§1º – As inscrições deverão ser acompanhadas de 
documento(s) de identificação com foto do(a) candidato(a), 
além do requerimento devidamente assinado pelo(a) inscrito(a), 
em que deverá constar também a declaração de que o(a) 
interessado(a) não possui qualquer outro vínculo com a Univer-
sidade no momento da inscrição.

§2º – O quadro das candidaturas deferidas será divulgado 
até às 16 horas do dia 19.12.2022, no site da ECA-USP, na pági-
na da Assistência Acadêmica, no endereço https://www.eca.usp.
br/assistencia-academica/eleicoes-em-andamento.

§3º – Recursos sobre indeferimentos serão recebidos por 
e-mail, mediante o envio de mensagem para academico.eca@
usp.br , até às 17 horas do dia 22.12.2022, e decididos pela 
Diretora, para divulgação no site da ECA-USP, até às 14 horas 
do dia 23.12.2022.

§ 4º - A ordem nas cédulas, com os nomes individuais 
deferidos, será alfabética.

DO COLÉGIO ELEITORAL
Artigo 5º - Serão considerados e-mails válidos para a vota-

ção eletrônica os endereços eletrônicos:
I – dos antigos alunos de graduação que estiverem cadas-

trados, até o dia 06.12.2022, na Plataforma Alumni USP, dispo-
nível no link http://www.alumni.usp.br.

II – dos antigos alunos de graduação, que não tendo se 
cadastrado na Plataforma Alumini USP conforme mencionado 
no item I, solicitarem até o dia 16.12.2022, através do email 
academico.eca@usp.br o cadastro ou a atualização de seus 
endereços de e-mail, mediante confirmação de seus dados de 
identificação como antigo aluno, devendo para tanto, encami-
nhar cópia digital de documento de identificação com foto, e 
informar o curso e ano de formação.

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Artigo 6º - A Assistência Acadêmica encaminhará aos elei-

tores, no dia 09.01.2023, em seu e-mail, o endereço eletrônico 
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